
ESTADO DO PIAUÍ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000. 
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PORTARIA 098 /2021                                                         Francisco Santos (PI), 04 de Junho de 2021. 

 

“Designa Pregoeiro e compõe Equipe de Apoio, para atuarem 

em licitações na modalidade Pregão, no âmbito do Município 

de Francisco Santos (PI), e dá outras providencias.” 

 

 O Prefeito Municipal de Francisco Santos, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica do Município c/c o art. 3° IV, Lei Federal n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão),  

  

RESOLVE 

  

Art. 1°. Exonerar o servidor MANOEL EDILBERTO DA SILVA das funções de Pregoeiro e 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações de Francisco Santos (PI), tornando sem efeito a 

Portaria nº 022/2021 – GAB. PREFEITO. 

 

2º Designar, para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade Pregão, no âmbito do 

Município de Francisco Santos (PI), a servidora JOSEFA ROSA DE CARVALHO, portadora do CPF 

n° 061.228.853-63. 

   

Art. 3º. Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, em licitações na 

modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Francisco Santos (PI), os servidores: 

  

- JESCA RODRIGUES DOS SANTOS (Membro Titular); 

 - LUCIVÂNIA RODRIGUES LIMA (Membro Titular); 

- MARÍLIA MARIA SANTOS SILVA LIMA (Membro Suplente) 

 - MARIA CRISLANE DA SILVA SOUSA (Membro Suplente). 

  

Parágrafo único – Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão, sempre, em 

um mínimo de 03 (três) integrantes. 

  

Art. 4º. O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe 

de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 

servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

 

 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art. 6º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

 REGISTRE-SE, 

 COMUNIQUE-SE E 

 PUBLIQUE-SE. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS, ESTADO DO 

PIAUÍ, EM 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

____________________________________ 

LUIS JOSÉ DE BARROS 

Prefeito Municipal 
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